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Portaria Nº 266 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 01 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Moradia Estudantil do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, para o mês de setembro/2023, 
nos seguintes dias: 

 
- Servidor Douglas Mateus Mello, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 

SIAPE nº 1.813.497, nos dias 11, 20 e 24 de setembro de 2023; 
 
- Servidor Edinelson Sousa, Técnico em Assuntos Educacionais, 

matrícula SIAPE nº 3.007.571, nos dias 14, 17 e 28 de setembro de 2023; 
 
- Servidora Irlei Brandl Tiskoski da Silva, Técnica em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº 2.053.724, nos dias 10 e 21 de setembro 
de 2023; 

 
- Servidor Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.800, nos dias 12 e 26 de setembro 
de 2023; 

 
- Servidor Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.174.743, nos dias 05 e 19 de 
setembro de 2023; 

 
- Servidor Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.203.629, nos dias 03, 
18 e 27 de setembro de 2023; e 

 
- Servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, 

matrícula SIAPE nº 3.006.978, nos dias 04, 13 e 25 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 267 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 01 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Dispensar, a partir de 01 de setembro de 2023, o servidor 
Eduardo Zampieri Dalposso, Técnico em Laboratório - Área Automação, 
matrícula SIAPE nº 3.008.811, da função de Assessoria da Direção de 
Infraestrutura e Produção, código FG-05, do Instituto Federal Catarinense 
– Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 268 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 01 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Constituir a Comissão Responsável pela Condução das 

Contratações através do Regime Diferenciado de Contratações - RDC, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, conforme segue: 

 
I Presidente: Daniel Costa Pittaluga, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 1.786.502; 
 
II Vice-Presidente: Elizeti Nienckotter, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 1.609.585; 
 
III Membros: Adriano Becker, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 1.602.832; e Marcio Rampelotti, Técnico em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.102.087; 

 
IV Suplentes: Ana Maristela Opaloski Piedade, Contadora, matrícula 

SIAPE nº 1.536.947; e Cíntia Mara Gilz Geisler, Administradora, matrícula 
SIAPE nº 1.843.278. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tendo 

vigência por 1 (um) ano 
 
 

Portaria Nº 269 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 04 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense 

- Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 
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Art. 1º Localizar o servidor Jonas Felácio Junior, Auxiliar de 
Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2.134.769, na Biblioteca da Sede, vinculada 
ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeitos retroativos a 01/09/2023. 
 
 

Portaria Nº 270 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 04 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense 

- Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

 
Art. 1º Localizar a servidora Marilene Reis Schwendler, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº 2.453.294, na Biblioteca da 
Unidade Tecnológica, vinculada ao Departamento de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeitos retroativos a 01/09/2023. 
 
 

Portaria Nº 271 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 05 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense 

- Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

 
Art. 1º Interromper o gozo de férias do servidor André Kuhn Raupp, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.810.848, no período de 07/09/2023 a 28/09/2023, para atender às 
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 
acordo com o art. 80 da Lei 8.112/90. 

 
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias interrompidas para o 

período de 16/10/2023 a 06/11/2023. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 272 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 05 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União no 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 
 
- Dias 07 e 08 de setembro de 2023, ao servidor Antônio Luiz 

Tramontin, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.513.317; 
 
- Dias 09 e 10 de setembro de 2023, a servidora Silvia Machado 

Citrini, Técnica em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.197.612. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 273 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 06 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense 

- Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

 
Art. 1º Cancelar o período de férias do servidor Eurico da Palma 

Pittaluga Neto, Tecnólogo em Cooperativismo, matrícula SIAPE nº 
1.215.014, no período de 11/09/2023 a 19/09/2023. 

 
Art. 2º Determinar o novo usufruto das férias para o período de 

14/12/2023 a 22/12/2023. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 274 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 06 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a servidora Cristiane Lied, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1.669.089, a conduzir o veículo oficial 
Palio HLX / Placa MGE-0C31. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 275 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 06 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense 

- Campus Rio do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria Nº 92/2022 - GAB/RIOSUL, de 08 de março 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 47, Seção 2, Página 17, de 10 de março de 2022, 
resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Rômulo João Debarba, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.861.120; 
Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.277.539; João Célio de Araújo, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.366.897; Karla Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.843.115; Karla Paola Picolli, Professora 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.282.692; 
Maicon Fontanive, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 3.379.349; Marilac Priscila Vivan, Professora do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.828.318; Marja 
Zattoni Milano, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 2.146.306; Rafael da Rosa Couto, Técnico em 
Laboratório Área Agroecologia, matrícula SIAPE nº 3.011.301; Susana 
Pereira de Jesus, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.335.384; para, sob a Coordenação do primeiro, 
constituírem a Comissão de Planejamento do Setor de Agroecologia, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Atribuir a carga horária semanal de 3 horas para a 

Coordenação e 1,5 horas para os demais membros, para desempenho 
das atividades. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 276 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 11 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Localizar os(as) servidores(as) Anderson Marcos da Silva, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
3.361.283; Kelvin Francisco Bonsere, Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.361.287; Helen Carla Belan, 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
3.361.289; Renan Lucas Miorin, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.147.825; e Rodrigo Borges da Silva, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.247.549; na Coordenação Geral de Ensino, vinculada à Direção do 
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 277 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 11 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Localizar a servidora Maria Salete Boing, Pedagoga, 

matrícula SIAPE nº 2.136.716, na Coordenação Geral do Serviço Integrado 
de Suporte e Acompanhamento Educacional, vinculada à Direção do 
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 278 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 11 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência da primeira, constituírem o Colegiado do Curso 
Técnico em Informática/Técnico em Informática para internet: 

 
I Representantes do corpo Docente: Marcela Leite, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.125.946; 
André Alessandro Stein, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.814.526; Amauri Carboni Bitencourt, 
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Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
2.103.413; André Ricardo Oliveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.959.042; Daniel Gomes Soares, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.641.568; Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.757.999; Marja Zattoni Milano, 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
2.146.306; e Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.810.957. 

 
II Representante do Núcleo Docente Básico: Cristhian Heck, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
2.323.456. 

 
III Representante Pedagógico: Maria Lenir Stupp, Pedagoga 

Supervisão Educacional, SIAPE nº 1.786.838. 
 
IV Representantes do corpo discente: a) titulares: Anabel Ceola da 

Cunha, matrícula nº 2023308350; Cartoon Hajime Dina Costa, matrícula 
nº 2022303994; e Arthur Sartori Bogo, matrícula nº 2021303336; b) 
suplentes: Gustavo Strickstrack Carbonera, matrícula nº 2021305152; 
Laila Vitória Marconato, matrícula nº 2022301686; e Gabriel da Cunha 
Barbosa, matrícula nº 2021305466. 

 
Art. 2º Atribuir a carga horária de 1 (uma) hora semanal, para os 

servidores, para desempenho das atividades. 
 
Art. 3º Tornar sem efeito, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

197/2023 – GAB/RIOSUL, de 03 de julho de 2023. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 279 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 11 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) Marcela Leite, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.125.946; 
André Alessandro Stein, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.814.526; Amauri Carboni Bitencourt, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
2.103.413; Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.323.456; Daniel Gomes Soares, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
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1.641.568; Geovana Garcia Terra, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.756.708; Juliano Tonizetti Brignoli, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.780.628; Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisor Educacional, 
matrícula SIAPE nº 1.786.838; Rodrigo Curvello, Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.810.957; para, sob a 
coordenação da primeira, constituírem o Núcleo Docente Básico (NDB) do 
Curso Técnico em Informática/Técnico em Informática para Internet. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 280 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 12 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Autorizar a servidora Daiane Rosa, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.396.794, a conduzir 
os veículos oficiais: Veículo: Doblo 1.8, Placa: MKR-8242; Veículo: Fiesta, 
Placa: MIG-2691; Veículo: Livina, Placa: MHM-5789; Veículo: Palio 1.3, 
Placa: MCK-7123; Veículo: Palio 1.8, Placa: MJJ-2570; Veículo: Palio HLX, 
Placa: MGE-0C31; Veículo: Palio ADV, Placa: MFM-8E43; Veículo: 
Spacefox, Placa: MHG-1155. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
 
 

Portaria Nº 281 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 14 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar a servidora Sarita Martins Camina Reinicke, 

Nutricionista, matrícula SIAPE nº 1.756.637, para acompanhar e fiscalizar, 
como Titular, a execução do Contrato Nº 151/2023, Processo Nº 
23353.001080/2023-11, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda., 
inscrita no CNPJ Nº 79.283.065/0001-41, que tem por Objeto: Contratação 
de Serviço Terceirizado de Cozinheiro para o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 
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Art. 2º Designar o servidor Marcio Rampelotti, Técnico em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.102.087, para acompanhar e 
fiscalizar, como Suplente, a execução do contrato acima descrito nos 
impedimentos legais e eventuais da titular. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 282 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 14 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar a servidora Flavia Queiroz de Oliveira, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.277.539, 
como Coordenadora do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Agronomia: Sistemas Agrícolas Regionais, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 283 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 14 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Fernando Joly Campos, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.818.679, 
como Coordenador do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Agronomia: Sistemas Agrícolas Regionais, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 284 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 14 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
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de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União no 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 16 e 17 de 
setembro de 2023, ao servidor Rafael da Rosa Couto, Técnico em 
Laboratório Área Agroecologia, matrícula SIAPE nº 3.011.301. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 285 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Daniel Fachini, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1.756.016, para acompanhar e 
fiscalizar, como Titular, a execução do Contrato Nº 49/2022, Processo Nº 
23353.000262/2022-93, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul e a Empresa Brasil de Comunicação S/A - EBC, 
inscrita no CNPJ Nº 09.168.704/0001-42, que tem por Objeto: Serviço de 
distribuição de publicidade legal para o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Designar o servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em 

Secretariado, matrícula SIAPE nº 3.006.978, para acompanhar e fiscalizar, 
como Suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 
legais e eventuais da titular. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 286 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Jonatas Steinbach, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.800, para 
acompanhar e fiscalizar, como Titular, a execução do Contrato Nº 
126/2023, Processo Nº 23353.001433/2023-82, celebrado entre o 
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Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa ADSERVI 
- Administradora de Serviços Ltda., inscrita no CNPJ Nº 02.531.343/0001-
08, que tem por Objeto: Serviços terceirizados de controlador de acesso 
para o Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Designar o servidor Sérgio Campestrini, Assistente de Aluno, 

matrícula SIAPE nº 1.453.069, para acompanhar e fiscalizar, como 
Suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 
legais e eventuais da titular. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 287 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Helmuth dos Santos, Servente de Obras, 

matrícula SIAPE nº 1.102.091, para acompanhar e fiscalizar, como Titular, 
a execução do Contrato Nº 127/2023, Processo Nº 23353.001433/2023-
82, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul 
e a empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda., inscrita no CNPJ Nº 
00.482.840/0001-38, que tem por Objeto: Serviços terceirizados de 
Marceneiro para o Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Designar o servidor Eurico da Palma Pittaluga Neto, 

Tecnólogo em Cooperativismo, matrícula SIAPE nº 1.215.014, para 
acompanhar e fiscalizar, como Suplente, a execução do contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais da titular. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 288 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Rafael Farias Rabelo, Técnico em 

Alimentos e Laticínios, matrícula SIAPE nº 2.379.751, para acompanhar e 



15 

 

fiscalizar, como Titular, a execução do Contrato Nº 128/2023, Processo 
Nº 23353.001433/2023-82, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Paraná Limp Serviços 
Terceirizados Ltda., inscrita no CNPJ Nº 06.059.231/0001-57, que tem por 
Objeto: Serviços terceirizados de Açougueiro para o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Designar o servidor Marco Vinícius da Silva Granez, Técnico 

em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.755.264, para acompanhar e 
fiscalizar, como Suplente, a execução do contrato acima descrito nos 
impedimentos legais e eventuais da titular. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 289 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Helmuth dos Santos, Servente de Obras, 

matrícula SIAPE nº 1.102.091, para acompanhar e fiscalizar, como Titular, 
a execução do Contrato Nº 129/2023, Processo Nº 23353.001433/2023-
82, celebrado entre o Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul 
e a empresa Paraná Limp Serviços Terceirizados Ltda., inscrita no CNPJ 
Nº 06.059.231/0001-57, que tem por Objeto: Serviços terceirizados de 
Oficial de Manutenção Predial para o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Designar o servidor Eurico da Palma Pittaluga Neto, 

Tecnólogo em Cooperativismo, matrícula SIAPE nº 1.215.014, para 
acompanhar e fiscalizar, como Suplente, a execução do contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais da titular. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 290 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 20 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Designar o servidor Valderi Pereira Valente, Técnico em 

Segurança do Trabalho, matrícula SIAPE nº 2.164.206, para acompanhar 
e fiscalizar, como Titular, a execução do Contrato Nº 153/2023, Processo 
Nº 23353.002839/2023-82, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa G C Engenharia Elétrica 
Ltda., inscrita no CNPJ Nº 20.619.220/0001-05, que tem por Objeto: 
Serviços de Engenharia para elaboração do Plano de Prevenção e 
Proteção Contra Incêndio (PPCI) para o Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Designar o servidor Marcio Rampelotti, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.102.087, para acompanhar e 
fiscalizar, como Suplente, a execução do contrato acima descrito nos 
impedimentos legais e eventuais da titular. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 291 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 21 de setembro de 2023. 

 
Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, de 
28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União no 20, Seção 2, 
Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 23 e 24 de 
setembro de 2023, ao servidor Antônio Marcos Alves, Assistente de 
Laboratório, matrícula SIAPE nº 2.376.870. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 292 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 22 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União no 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 
 
- No dia 23 de setembro de 2023, ao servidor Marcio Rampelotti, 

Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.102.087; e 
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- No dia 24 de setembro de 2023, ao servidor Antônio Luiz 

Tramontin, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.513.317. 
 
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 291/2023 - GAB/RIOSUL, de 21 de 

setembro de 2023. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 293 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para comporem 

a Comissão Local de Processos Seletivos do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul: 

 
I Presidente: Isabel Cristina Muller, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.467.277; 
 
II Responsável pela análise das solicitações de necessidades 

específicas e por auxiliar na análise dos laudos médicos de candidatos 
matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: Tatiana 
Pires Escobar, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 
matrícula SIAPE nº 2.333.710; 

 
III responsável pela análise das solicitações de isenção de taxa de 

inscrição e dos candidatos matriculados pela ação afirmativa de baixa 
renda: Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 2.137.984; 

 
IV responsável por auxiliar na análise dos laudos médicos de 

candidatos matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: 
Brunhilde Berg, Auxiliar em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 1.579.248; 

 
V Responsável pelo processo de matrícula: Sandra Letícia Graf 

FERREIRA, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 
1.586.445; 

 
VI responsável pela divulgação dos processos seletivos: André 

Munzlinger, Jornalista, matrícula SIAPE nº 1.786.379; 
 
VII responsável por auxiliar nas atividades de todas as comissões e 

subcomissões nas questões de tecnologia e informática: Fabiano Francisco 
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Maciel Guimarães, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE 
nº 1.671.422. 

 
Art. 2º Designar os servidores a seguir relacionados para comporem 

a Subcomissão de Matrículas do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul: 

 
I responsável por auxiliar na análise dos laudos médicos de 

candidatos matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: 
Tatiana Pires Escobar, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico; matrícula SIAPE nº 2.333.710; 

 
II Responsável pela análise dos candidatos matriculados pela ação 

afirmativa de baixa renda: Talita Deane Ern, Assistente Social, matrícula 
SIAPE nº 2.137.984; 

 
III responsável por auxiliar na análise dos laudos médicos de 

candidatos matriculados pela ação afirmativa de Pessoa com Deficiência: 
Brunhilde Berg, Auxiliar em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 1.579.248; 

 
IV responsáveis pelo processo de matrícula: Sandra Letícia Graf 

Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 
1.586.445; Rachel Comachio Zago, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE nº 1.854.930; e Irlei Brandl Tiscoski da Silva, Técnica em 
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2.053.724. 

 
Art. 3º Designar os servidores a seguir relacionados para 

comporem, sob a presidência da primeira, a Subcomissão de 
Heteroidentificação do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

 
I Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.028.296; 
 
II Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.318.726; 
 
III Silvia Machado Citrini, Técnica em Agropecuária, matrícula SIAPE 

nº 1.197.612; 
 
IV Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.138.803; 
 
V Marinês Dias Gonçalves, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.755.330; 
 
VI Flavia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.277.539; 
 
VII Rodrigo Curvello, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.810.957; 
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VIII Wesley dos Reis Bezerra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.251.943; e 
 
IX Rosângela D. Garzo Scheneider, Cozinheira, matrícula SIAPE nº 

1.207.933. 
 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência até 31 de julho de 2024. 
 
 

Portaria Nº 294 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para comporem 

a Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho – CPAD, do 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul: 

 
I Bacharelado em Agronomia: Fabrício Campos Masiero, Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.787; 
 
II Bacharelado em Ciência da Computação: Marcela Leite, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.125.946; 
 
III Bacharelado em Mecatrônica: Ricardo Kozoroski Veiga, Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.754.239; 
 
IV Licenciatura em Física: Angelisa Benetti Clebsch, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.754.012; 
 
V Licenciatura em Matemática: Milton Procópio de Borba, Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.300.276; 
 
VI Licenciatura em Pedagogia: Francisléia Giacobbo dos Santos, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
2.336.610; 

 
VII Técnico em Agrimensura: Ziocélito José Bardini, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.754.811; 
 
VIII Técnico em Agropecuária: Renata Bongiolo Magenis, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.770.963; 
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IX Técnico em Agroecologia: Rômulo João Debarba, Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.861.120; 

 
X Técnico em Informática para Internet: Marcela Leite, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.125.946. 
 
Art. 2º Os membros da Comissão Permanente de Avaliação de 

Desempenho - CPAD elegerão um presidente e um vice-presidente, sendo 
que estes serão membros natos de todas as Comissões de Avaliação DE 
Desempenho - CAD. 

 
Art. 3º O processo de avaliação de desempenho do servidor em 

estágio probatório será realizado por uma Comissão de Avaliação de 
Desempenho - CAD designada a partir desta Comissão Permanente de 
Avaliação de Desempenho - CPAD, seguindo os prazos e procedimentos 
constantes na Resolução Nº 40/2021 - CONSUPER, de 15 de setembro de 
2021. 

 
Art. 4º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 173/2022 

- GAB/RIOSUL, de 16 de maio de 2023. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência pelo período de 4 (quatro) anos. 
 
 

Portaria Nº 295 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 26 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Ana Paula Fassina, Tecnóloga – 

Recursos Humanos, matrícula SIAPE nº 2.133.161; Adriano Becker, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.602.832; Elenita Maria 
Marchi Alves, Auxiliar de Limpeza, matrícula SIAPE nº 1.207.936; Elizeti 
Nienckotter, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.609.585; 
Eurico da Palma Pittaluga Neto, Tecnólogo em Cooperativismo, matrícula 
SIAPE nº 1.215.014; e Leonardo José Antunes, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 2.136.323; para, sob a presidência da 
primeira, constituírem a Comissão de Acompanhamento, Orientação e 
Avaliação do Estágio Probatório dos Servidores Técnico-Administrativos 
em Educação, conforme Resolução Ad Referendum nº 032/2010 do 
Conselho Superior de 06/10/2010. 

 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

113/DG/RSUL de 06 de fevereiro de 2020. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 296 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de setembro de 2023. 

 
Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, de 
28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 2, 
Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores a seguir relacionados para 

constituírem a Equipe de Atendimento Educacional Especializado - AEE, 
do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul: 

 
I Docente de Educação Especial: Tatiana Pires Escobar, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.333.710; 
 
II Pedagoga: Maria Salete Boing, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 

2.136.716; 
 
III Psicóloga: Ana Gabriella Barros de Lima, Psicóloga, matrícula 

SIAPE nº 2.156.387; 
 
IV Professores (as) de Apoio Pedagógico: Gabriele Tailine Goede e 

Tiago Schmitz; 
 
V Auxiliar Administrativo: Cristiane Lied, Assistente em 

Administração, matrícula nº 1.669.089. 
 
Art. 2º Atribuir a seguinte carga horária semanal para desempenho 

das atividades: 
 
I Tatiana Pires Escobar - 12 (doze) horas; 
 
II Maria Salete Boing - 12 (doze) horas; 
 
III Ana Gabriella Barros de Lima – 12 (doze) horas; 
 
IV Gabriele Tailine Goede e Tiago Schmitz – 40 (quarenta) horas; 
 
V Cristiane Lied – 4 (quatro) horas. 
 
Art. 3º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 74/2023 – 

GAB/RIOSUL, de 24 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 297 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 27 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Eurico da Palma Pittaluga Neto, 

Tecnólogo em Cooperativismo, matrícula SIAPE nº 1.215.014; Carlos 
Leovegildo Kjellim, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 
1.607.729; e Sérgio Luís Kreusch, Operador de Máquina Agrícola, 
matrícula SIAPE nº 1.205.451; para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão responsável pelo Levantamento e Conferência do 
estoque do Almoxarifado para o ano de 2023. 

 
Art. 2º Determinar como prazo limite para conclusão dos trabalhos 

o dia 30/12/2023. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 298 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 28 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Localizar os (as) servidores (as) Katia Gustmann, Enfermeiro, 

matrícula SIAPE nº 1.946.714; e Thaíze Meire Lopes da Silva, Enfermeira, 
matrícula SIAPE 3.364.722, no Setor de Ambulatório, vinculado a 
Coordenação Geral do Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento 
Educacional, vinculada à Direção do Departamento de Ensino, Pesquisa e 
Extensão do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeitos retroativos a 22/09/2023. 
 
 

Portaria Nº 299 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 28 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Localizar a servidora Priscila Rosane Traple Rotermel, 

Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 3.364.772, na Coordenação Geral 
do Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional, 
vinculada à Direção do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 300 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 28 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Localizar o servidor Emerson Luiz Lapolli, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.425.619, na 
Coordenação Geral de Ensino, vinculada à Direção do Departamento de 
Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 301 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 28 de setembro de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União no 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 30 de 
setembro e 01 de outubro de 2023, ao servidor Sérgio Luís Kreusch, 
Operador de Máquina Agrícola, matrícula SIAPE nº 1.205.451. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 302 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 

Rio do Sul-SC, 28 de setembro de 2023. 

 
Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, 

no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 108, de 
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28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 2, 
Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores André Alessandro Stein, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.814.526; 
André Ricardo Oliveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.959.42; Cristhian Heck, Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.323.456; 
Marcela Leite, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.125.946; e Tamiris Possamai, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 2.154.714; para comporem a 
Comissão de análise de atividades diversificadas do Curso Técnico em 
Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2° Atribuir a carga horária de 0,5 (meia) horas semanais para 

cada membro da Comissão para desempenho das atividades, enquanto 
forem membros do colegiado de curso. 

 
Art. 3º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 99/2023 - 

GAB/RIOSUL, de 15 de março de 2023. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Campus Rio do Sul 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

Período de 01/09/2023 a 30/09/2023  

Solicitação de Viagem 

 

Solicitação Proposto Solicitante Superior Tipo Situação Motivo 
Período Trecho 

Quantidade 
Diárias 

(R$) 
Passagens 

e Taxas 
Total (R$) 

Início Término Origem Destino Transporte 
001190/23 Leonardo de 

O. Neves 
CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional- 

A Serviço 
29/08 01/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 3,0 902,70 0,00 902,70 
01/09 01/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 119,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 933,51 

001191/23 André R. 
Oliveira 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

29/08 01/09 Rio do Sul Blumenau Próprio 3,0 902,70 0,00 902,70 
01/09 01/09 Blumenau Rio do Sul Próprio 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 119,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 933,51 

001192/23 Jucineia 
Formigari 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

29/08 01/09 Rio do Sul Blumenau Próprio 3,0 902,70 0,00 902,70 
01/09 01/09 Blumenau Rio do Sul Próprio 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 297,72 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 755,43 

001237/23 Fabio 
Alexandrini 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

13/09 13/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
13/09 13/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001239/23 André A. 
Stein 

CRS IFC IFC Nacional Cancelada Nacional - 
A Serviço 

13/09 13/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
13/09 13/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 37,45 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 133,06 

001290/23 Caroline da 
R. F. Becker 

CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - 
A Serviço 

31/08 31/08 Rio do Sul Florianópolis Próprio 0,0 0,00 0,00 0,00 
31/08 01/09 Florianópolis Rio Janeiro Próprio 1,0 381,14 0,00 381,14 
01/09 04/09 Rio Janeiro Florianópolis Próprio 3,0 1.023,06 0,00 1.023,06 
04/09 04/09 Florianópolis Rio do Sul Próprio 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 4,5 1.574,71 0,00 1.574,71 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.484,98 
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001310/23 Carlos L. 
Kjellim 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

13/09 15/09 Rio do Sul Passo Fundo Oficial 2,0 601,80 0,00 601,80 
15/09 15/09 Passo Fundo Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 2,5 752,25 0,00 752,25 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 102,96 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 649,29 

001311/23 Osvaldo 
Bluning 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

13/09 13/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
13/09 13/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001312/23 Antônio M. 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

13/09 13/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
13/09 13/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001313/23 Antônio M. 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

30/08 01/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 2,0 601,80 0,00 601,80 
01/09 01/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 2,5 752,25 0,00 752,25 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 662,52 

001314/23 Sergio 
L.Kreusch 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

13/09 15/09 Rio do Sul Passo Fundo Oficial 2,0 601,80 0,00 601,80 
15/09 15/09 Passo Fundo Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 2,5 752,25 0,00 752,25 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 662,52 

001315/23 Sergio L. 
Kreusch 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

01/09 01/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
01/09 01/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54 

001345/23 Oscar E. L. 
Harthmann 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

13/09 13/09 Rio do Sul L Vermelha Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
13/09 14/09 L Vermelha Passo Fundo Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
14/09 14/09 Passo Fundo Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53 

001353/23 Adriano 
Becker 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

20/09 21/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 1,0 342,23 0,00 342,23 
21/09 21/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 513,35 0,00 513,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 453,53 

001359/23 CRS IFC IFC Nacional Concluída 13/09 13/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 



27 

 

Cristhian 
Heck 

Nacional - 
A Serviço 

13/09 13/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001370/23 Osvaldo 
Bluning 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

16/09 16/09 Rio do Sul Camboriú Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
16/09 16/09 Camboriú Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 150,45 

001383/23 Morgana 
Scheller 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

16/09 16/09 Rio do Sul Camboriú Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
16/09 16/09 Camboriú Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 150,45 

001384/23 Neila de T. e 
Toledo 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

16/09 16/09 Rio do Sul Camboriú Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
16/09 16/09 Camboriú Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 150,45 

001393/23 Antônio M. 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

11/09 11/09 Rio do Sul S.C. Sul Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
11/09 11/09 S.C. Sul Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54 

001395/23 Moacir G. 
Tavares 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

20/09 20/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
20/09 20/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001397/23 Osvaldo 
Bluning 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

20/09 20/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
20/09 20/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001402/23 Tatiana P. 
Escobar 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

20/09 20/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
20/09 20/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001506/23 Osvaldo 
Bluning 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

18/09 18/09 Rio do Sul Navegantes Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
18/09 18/09 Navegantes Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 
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Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54 

001507/23 André K. 
Raupp 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

20/09 21/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 1,0 342,23 0,00 342,23 
21/09 21/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 513,35 0,00 513,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 453,53 

001508/23 Isabel C. 
Muller 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

20/09 21/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 1,0 342,23 0,00 342,23 
21/09 21/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 513,35 0,00 513,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 453,53 

001544/23 André da 
Costa 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

25/09 27/09 Rio do Sul Não-me-toque Oficial 2,0 601,80 0,00 601,80 
27/09 27/09 Não-me-toque Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 2,5 752,25 0,00 752,25 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 662,52 

001590/23 Antônio M. 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

20/09 21/09 Rio do Sul Navegantes Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
21/09 21/09 Navegantes Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 59,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 391,53 

001591/23 Osvaldo 
Bluning 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

23/09 23/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
23/09 23/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 150,45 

001592/23 Osvaldo 
Bluning 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

22/09 22/09 Rio do Sul Blumenau Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
22/09 22/09 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 120,54 

001621/23 Mara J. da 
Silva 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

25/09 25/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/09 25/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001622/23 Carlos L. 
Kjellim 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

25/09 25/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/09 25/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 
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Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001623/23 Antônio M. 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

25/09 25/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/09 25/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001650/23 Fabiano F. M. 
Guimaraes 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

25/09 25/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/09 25/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001655/23 Raul Block CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - 
A Serviço 

25/09 25/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/09 25/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001658/23 Carlos L. 
Kjellim 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

27/09 27/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
27/09 27/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001694/23 Ricardo S. 
Velho 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

29/09 01/10 Rio do Sul D. Cerqueira Oficial 2,0 601,80 0,00 601,80 
01/10 01/10 D. Cerqueira Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 2,5 752,25 0,00 752,25 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 722,34 

001702/23 Fabiano F. M. 
Guimaraes 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

27/09 27/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
27/09 27/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001704/23 Raul Block CRS IFC IFC Nacional Em 
Planejamento 

Nacional - 
A Serviço 

27/09 27/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
27/09 27/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001706/23 Sergio L. 
Kreusch 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - 
A Serviço 

25/09 25/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
25/09 25/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

001707/23 CRS IFC IFC Nacional Concluída 27/09 27/09 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 



30 

 

Sergio L. 
Kreusch 

Nacional - 
A Serviço 

27/09 27/09 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 29,91 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 140,60 

Subtotal Geral 49,5 15.702,41 0,00 15.702,41 
Total (R$) 13.619,23 
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Aniversariantes - Setembro 2023 

01 / 09 Eder Favretto 

03 / 09 Ana Gabriella Barros de Lima 

08 / 09 Paula Andrea Grawieski Civiero 

10 / 09 Raul Block 

10 / 09 Flavia Caraiba de Castro 

11 / 09 Francisléia Giacobbo dos Santos 

11 / 09 Jailson Sulmar Ferreira 

12 / 09 Solange Ap. de Oliveira Hoeller 

12 / 09 Daiane Rosa 

14 / 09 Ruan Carlo Borges Montibeller 

16 / 09 Marinês Dias Gonçalves 

17 / 09 Geisa Isilda Ferreira Esteves 

19 / 09 Cezar Augusto Romane Jacob 

19 / 09 Deisi Martignago 

19 / 09 Patrícia Blini Estivalete 

22 / 09 Sarita Martins Camina Reinicke 

28 / 09 Angelisa Benetti Clebsch 

28 / 09 Dominique Calixto Martins 

28 / 09 Ruy Piehowiak 

29 / 09 Elisangela Regina Selli Melz 

 


